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Resumo
O Brasil é conhecido por sua alta carga tributária, o que leva algumas empresas a adotarem estratégias baseadas em lacunas da legislação para reduzir seus encargos. Este estudo tem como objetivo analisar a ausência de regulamentação específica sobre planejamento tributário e os critérios interpretativos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). A pesquisa aborda os conceitos de elisão, evasão e elusão fiscal, discutindo a linha tênue que separa práticas lícitas e ilícitas no âmbito tributário. Por meio de uma abordagem bibliográfica e análise de jurisprudência, conclui-se que a falta de critérios claros na legislação aumenta a insegurança jurídica, desincentivando práticas empresariais regulares e colocando em risco a aplicação de estratégias legítimas de elisão fiscal. A regulamentação objetiva e articulada é essencial para garantir segurança jurídica e fomentar práticas tributárias lícitas no Brasil. 
Palavras-chave: Direito do Contribuinte. Elisão Fiscal. Decisões do Carf. Planejamento Tributário, Critérios e Limites










[bookmark: _GoBack]
1 Introdução
O Brasil é conhecido por sua alta carga tributária, sendo considerado pela Receita Federal o país com a maior tributação da América Latina e uma das maiores entre os países de renda média. Em 2022, o país possuía 92 tributos que ultrapassaram 33% do PIB (BRASIL, 2023). Diante desse cenário, as empresas buscam reduzir encargos por meio da interpretação das lacunas da legislação, gerando processos julgados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão vinculado ao Ministério da Fazenda.
Para um bom planejamento tributário, faz-ze necessário distinguir os conceitos de elisão, evasão e elusão fiscal. A elisão consiste em estratégias legais para minimizar a carga tributária antes do fato gerador (CREPALDI, 2023). A evasão envolve práticas ilícitas, como sonegação e fraude, enquanto a elusão caracteriza-se pelo abuso do planejamento tributário, com o objetivo de inviabilizar o fato gerador, podendo se caracterizar como abuso de forma ou ausência de propósito negocial (CREPALDI, 2023).
O planejamento tributário visa reduzir encargos, mas carece de regulamentação clara. Com o aumento da fiscalização e a mudança na percepção dos tribunais sobre simulação, surge a seguinte questão norteadora: até que ponto as empresas podem praticar a elisão fiscal sem ultrapassar os limites legais. 
Assim, o presente estudo tem como objetivo geral explorar a falta de regulamentação sobre planejamento tributário e os critérios interpretativos adotados pelo CARF. Para atingir o objetivo geral e responder à questão norteadora, foram definidos os seguintes objetivos específicos: a) Compreender os conceitos de elisão, evasão e elusão fiscal, evidenciando suas diferenças e características; b) identificar os limites do planejamento tributário e os momentos em que ele se caracteriza como evasão fiscal; c) destacar os aspectos mais relevantes para a discussão dos limites entre elisão, evasão e elusão fiscal. 
2 Metodologia 
A pesquisa consistiu em uma análise qualitativa, utilizando uma abordagem bibliográfica e documental, baseada em fontes teóricas como livros, artigos, revistas científicas, legislação tributária e jurisprudência, com o intuito de proporcionar uma análise detalhada e interpretativa das deliberações do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Quanto aos procedimentos metodológicos, foi utilizado o método explicativo-descritivo para evidenciar os fatores que influenciam as decisões do CARF, além do método comparativo, que permitiu verificar as diferenças e similaridades nas decisões do órgão. A análise foi conduzida por meio de uma avaliação crítica das fontes consultadas, destacando os aspectos mais relevantes para a discussão dos limites entre elisão, evasão e elusão fiscal.
3 Referencial Teórico
3.1 Obrigação Tributária
A obrigação tributária, segundo Mohr (2020), refere-se ao vínculo jurídico entre o sujeito ativo (credor) e o sujeito passivo (devedor), representando o poder da exigência do primeiro sobre o segundo. Essa obrigação pode envolver a entrega de documentos, a prática de determinados atos ou a renúncia a certos comportamentos, sob pena de sanção.  
Estabelecido no artigo 113 do Código Tributário Nacional (CTN), a obrigação tributária se divide em duas, como evidenciado abaixo:

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. 
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.

Deste modo, conforme descrito pelo Portal Tributário (s/d), sempre que ocorrer um fato previsto em lei que gere a obrigatoriedade do pagamento de tributos, como a venda de um bem ou o recebimento de renda, haverá uma obrigação tributária principal. Por sua vez, a obrigação acessória corresponde à obrigação de fazer e não fazer que está vinculada ao que ocorrerá na ação do contribuinte, como emissão de notas fiscais e declaração de rendimentos, a fim de dar meios à fiscalização tributária para que haja a verificação e o controle do recolhimento de tributos (obrigação principal). Quando a obrigação acessória não é cumprida, resulta em penalidades financeiras. Embora estejam relacionadas, a obrigação acessória não depende da principal para existir, sendo assim, mesmo sendo subordinada à obrigação principal, a acessória pode correr sem ligação ou dependência. “Embora estejam relacionadas, a obrigação acessória não depende da principal para existir.” 
[bookmark: _Toc179932849]3.2 Planejamento Tributário 
A elevada carga tributária brasileira é amplamente reconhecida como um dos principais fatores que contribuem para o alto custo financeiro enfrentado pelas empresas. Esse cenário, segundo Silva (2018), tem tornado o cumprimento das obrigações fiscais um processo cada vez mais complexo, frequentemente levando ao descumprimento das normas tributárias e resultando em práticas de evasão fiscal ou sonegação. Além da alta carga tributária, o efeito cascata dos tributos incidentes sobre produção e consumo acaba elevando os preços finais para os consumidores, gerando desafios tanto para os contribuintes quanto para o mercado, o que resulta em um aumento no custo final para o consumidor (idem).
Um estudo baseado em dados da Receita Federal do Brasil e pesquisas de campo conduzidas no período de 2018 a 2021 revelou que a taxa de mortalidade entre pequenas empresas permanece elevada. De acordo com o SEBRAE (2023), entre os Microempreendedores Individuais (MEI’s) a taxa de encerramento após cinco anos de atividade atinge 29%. Já as Microempresas (ME’s) registram uma taxa intermediária, com 21,6%, enquanto as Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) apresentam a menor taxa, com 17%.
Esses dados evidenciam que muitas empresas são criadas sem planejamento adequado, levando a gastos desnecessários, investimentos mal direcionados e, consequentemente, ao fechamento precoce. Para mitigar esse cenário, a Receita Federal tem intensificado suas ações de assistência ao contribuinte, promovendo orientações sobre o preenchimento de declarações e o cumprimento de obrigações tributárias antes dos prazos legais. Essa abordagem visa reduzir inconsistências e possibilitar a regularização de pendências de forma preventiva (BRASIL, 2024). 
Nesse contexto, o Planejamento Tributário, também conhecido como elisão fiscal, surge como uma estratégia fundamental para reduzir a carga tributária. Segundo o (SEBRAE, 2022), trata-se de um conjunto de práticas que permitem ao contribuinte identificar oportunidades de economia tributária, sempre em conformidade com as normas legais vigentes. Andrade Filho, (2016, p. 8) define planejamento tributário sendo:

[...] a expressão para fazer referência a uma atividade ou uma técnica de prospecção de alternativas de redução da carga tributária suportada pelas pessoas e pelas empresas, sempre em consonância com o ordenamento jurídico em vigor.

Dessa forma, o planejamento tributário configura-se o instrumento usado tanto por pessoas físicas quanto por pessoas jurídicas para reduzir legalmente os impostos que incidem sobre suas atividades, sem infringir a legislação. A aplicação dessa estratégia é essencial para que o contribuinte se mantenha em conformidade com as normas fiscais, diminuindo seus custos, ainda que tais práticas possam reduzir a arrecadação do Estado. 
Vale ressaltar que o planejamento tributário não se limita a uma ferramenta de redução de tributos, ele também representa uma obrigação dos administradores, conforme estabelecido no Código Civil (Lei n.o 10.406/2002). O Art. 1.011 prevê que “o administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios negócios.”
De maneira semelhante, a Lei n. 6.404 de 1976 (Lei das S. A.) reforça essa responsabilidade nos artigos 153 e 154. O art. 153 estipula que “o administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos seus próprios negócios”. Já o art. 154 da referida lei acrescenta que o “administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe conferem para lograr os fins e o interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem público e da função social da empresa”.
Inspecionando tais instrumentos legais, fica entendido que a tentativa de reduzir a carga tributária é um direito dos administradores da sociedade empresária. Direito esse atribuído pela Constituição da República Federativa do Brasil, fundamentando-se nos princípios: 
· Princípio da Livre Iniciativa e Princípio da Propriedade Privada (art. 170, II), que assegura a liberdade do contribuinte de coordenar seus negócios do jeito que julgar mais adequado. 
· Princípio da Livre Concorrência (art. 170, IV), que estabelece que a gestão da economia tributária deve ser feita por aquele que melhor administra seus custos, para que assim promova uma competição saudável entre as empresas. (BRASIL, 1988).
Entretanto, a aplicação do Planejamento Tributário ganhou novas dimensões com a introdução da norma antielisão no Código Tributário Nacional (CTN), positivada no parágrafo único do Art. 116. Essa norma autoriza o Fisco a desconsiderar atos ou negócios jurídicos realizados com o objetivo exclusivo de reduzir a carga tributária. Contudo, especialistas argumentam que tal dispositivo não permite a aplicação irrestrita da "interpretação econômica do direito tributário".
3.3 Conceito de Elisão, Evasão e Elusão
Destaca-se que existe uma linha tênue entre elisão e elusão fiscal e que, geralmente, é determinada pelo propósito principal que motiva as ações realizadas. Por outro lado, a evasão fiscal constitui uma prática ilícita e criminosa. Por isso, é essencial que tanto os contribuintes como os profissionais do direito tributário estejam cientes dessas diferenças a fim de evitar infrações. 
Neste tópico, serão listados os conceitos dessas práticas, que, apesar de possuírem semânticas semelhantes, apresentam definições singulares e que podem afetar de maneira significativa no processo de elaboração do planejamento tributário.
[bookmark: _Toc179932851]3.3.1 Elisão
A elisão fiscal corresponde a uma prática de planejamento tributário que visa extinguir ou mitigar tributos de maneira legal. Ademais, esses dois termos podem ser utilizados como sinônimos em um contexto tributário, visto que ambos são estratégias legais e possuem o mesmo objetivo (diminuir tributos). Para Araújo (2018), a elisão representa uma estratégia usada pela empresa para que exerça suas atividades de maneira lícita, sem que esteja presente qualquer tipo de simulação ou fraude, resultando na economia da carga tributária a ela destinada. 
Nesse sentido, o contribuinte tem o direito de utilizar a legislação a seu favor, assim como o de empregar um regime tributário que lhe for mais vantajoso, desde que atenda aos requisitos da lei. Uma vez que não são atendidos tais requisitos, a prática se converte para evasão fiscal. 
[bookmark: _Toc179932852]3.3.2 Evasão 
Na evasão fiscal, o contribuinte infringe os meios legais na tentativa de diminuição ou extinção do encargo tributário, usando a sonegação/fraude como um meio para o não pagamento dos seus tributos devidos. 
Nas palavras de Vittoria (et al., 2023, p. 36), a evasão acontece “Quando os contribuintes praticam o fato gerador de um tributo e se furtam ao seu pagamento, bem como nas hipóteses de ocultações, falsificações e outras figuras dolosas (sonegação/fraude), com incidência da regra disposta no inciso VII do art. 149 do CTN”.
A prática da evasão fiscal, também chamada de sonegação fiscal, além de reduzir a arrecadação, ainda constitui crime contra a ordem pública. A primeira lei criada com o objetivo de pausar essa atividade foi a Lei nº 4.729 de 1965, que explica o que é e qual a penalização. Em seguida, a Lei nº 8.137 de 1990 aperfeiçoou essa regra. 
De acordo com a Lei n° 4.729/65, foram determinadas cinco condutas que caracterizam o crime de evasão fiscal, sendo elas: 

  I – prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;
        II – inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;
        III – alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda Pública;
        IV – fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda Pública, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
        V – Exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário da paga, qualquer percentagem sôbre a parcela dedutível ou deduzida do impôsto sôbre a renda como incentivo fiscal.

As ações citadas acima são as que configuram o crime de evasão fiscal, uma vez que resultam na diminuição ou extinção da arrecadação de impostos, causando prejuízo ao tesouro público. Além disso, outra característica que aponta a evasão é o não pagamento de tributos, o que geralmente acontece de maneira proposital.
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Assim como a elisão, a elusão tem como propósito a diminuição da carga tributária. O que difere uma manobra da outra reside no fato de que a elisão é completamente legal, o contribuinte busca o que se ajusta de maneira mais eficaz às necessidades de sua empresa dentro do que é estabelecido em lei. Em contraposição, a elusão consiste na criação de um cenário para desfrutar de tal direito, ou seja, ela é executada de modo que abuse da forma jurídica.

[...] a elusão, por ele classificada de simulação-elusão, abarcaria a hipótese na qual o contribuinte modifica artificiosamente as formas jurídicas de sua atuação com o objetivo de se colocar fora do alcance de uma norma tributária ou dentro do alcance de um regime tributário mais benéfico criado pela legislação para atingir outras situações.” (Godoi, apud Bernardo, et al., 2023, p. 37).

Define-se a elusão fiscal, quando o agente passivo altera de forma não genuína a estrutura legal de suas operações para que ela ou fique isenta de uma norma tributária, ou se enquadre em um determinado regime tributário a fim de obter uma vantagem.  
[bookmark: _Toc179932854]3.4 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) é uma instância administrativa destinada à revisão de decisões fiscais emitidas pela Receita Federal do Brasil. Segundo o CARF (2024), sua origem remonta à criação do primeiro Conselho de Contribuintes, em 4 de setembro de 1924, inicialmente focado em questões relacionadas ao imposto de renda.
Ao longo dos anos, novos conselhos foram instituídos para abranger diferentes tributos:
· 2° - Conselho de Contribuinte: imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza;
· 3° - Conselho de Contribuinte: tributos estaduais e municipais que competem à União dos Territórios e demais tributos federais, salvo os incluídos na competência julgadora de outro órgão da administração Federal;
· 4° - Conselho de Contribuinte: imposto sobre importação, imposto sobre a exportação e demais tributos aduaneiros, e infrações cambiais relacionadas com a importação ou a exportação.

Na década de 1970, houve a unificação desses conselhos, criando o então Conselho do Contribuinte. Com o advento da Receita Federal do Brasil, em 2009, conhecida como Super-Receita pela unificação da arrecadação de impostos e contribuições federais, o CARF foi instituído em sua forma (Entenda [...], 2023).
O CARF tem como principal função atuar como segunda instância administrativa na análise de autos de infração fiscal. Seu objetivo é garantir que as cobranças fiscais sejam justas e legais, protegendo os contribuintes contra cobranças indevidas ou erros na aplicação da legislação tributária (Ibidem).
O CARF possui composição paritária, ou seja, há uma igualdade entre os representantes do contribuinte e os da Fazenda Nacional. O órgão é formado por conselheiros divididos igualmente: metade são indicados por confederações empresariais e a outra metade é composta por auditores da Receita Federal. Essa estrutura tem como objetivo assegurar um julgamento equilibrado e justo, ponderando os interesses das partes envolvidas (O que [...], 2022). 
Caso a decisão das turmas do CARF seja desfavorável, é possível recorrer à Câmara Superior do próprio Conselho, que também segue modelo paritário de composição. Esse colegiado finaliza a análise dos recursos, buscando uniformizar a aplicação da legislação tributária e assegurar um julgamento justo e técnico. 
O CARF desempenha um importante papel na relação entre o Fisco e os contribuintes, sendo um instrumento importante para a garantia de justiça fiscal. Sua atuação busca evitar que o Estado exija tributos indevidos, promovendo um ambiente de maior segurança jurídica e confiança nas relações tributárias.
3.5 Resultados e Discussão - Casos de Planejamento Tributário 
Em razão do crescimento da utilização do planejamento tributário pelas empresas, numerosos casos ganharam amplitude, servindo como inspiração para aqueles que buscam uma menor tributação. 
Esses precedentes não apenas exemplificam estratégias bem-sucedidas, mas também desemprenham um papel basilar na delimitação dos limites legais e na validação da legitimidade das práticas adotadas. Além disso, sua análise é essencial para compreender os critérios interpretativos utilizados pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
No Brasil, casos emblemáticos de planejamento tributário alcançaram notória relevância em virtude de terem adotado abordagens criativas e inovadoras para reduzir sua carga tributária, especialmente aqueles julgados pelo CARF que resultam na interpretação e aplicação da legislação tributária e na formação da jurisprudência, sendo discutidos em âmbitos judiciais e administrativos, apontando tamanha complexidade de determinar a conformidade do planejamento tributário.
O impacto das decisões transcende as partes envolvidas, influenciando autoridades fiscais, profissionais do setor e o ambiente jurídico.
Nos tópicos a seguir, serão apresentados exemplos de casos julgados, cujas decisões moldaram o entendimento sobre os limites do planejamento tributário e seus efeitos na economia e nas práticas empresariais.
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4.1 Bombom Sonho de Valsa 
Em 2019, a empresa Lacta (Mondelēz Brasil) protagonizou um dos casos mais emblemáticos de planejamento tributário visando a redução da carga fiscal. A reclassificação de um dos seus produtos mais conhecidos, o bombom Sonho de Valsa, que passou a ser classificado como wafer, trouxe um alívio ao caixa da empresa com a redução do IPI (Imposto sobre Produto Industrializado) (GRUPODPG, 2022).
Classificado inicialmente como produto de chocolate, o Sonho de Valsa possuía uma embalagem onde as duas pontas eram enroladas, fazendo alusão às embalagens das balas de goma. Com isso, sua alíquota era 5% de IPI, de acordo com a Tabela de Incidência do IPI (TIPI). Com a mudança para uma embalagem com as pontas seladas, permitiu sua reclassificação o wafer, pertinente à NCM 1905, produto de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoito, mesmo adicionados de cacau, cuja alíquota de Imposto sobre Produtos Industrializados é de 0%.
A produtora do Sonho de Valsa, Mondelēz, disse em nota na época que as mudanças de classificação se deram “com base no atendimento às regras de classificações fiscais e na constituição do produto definido pela ANVISA [Agência Nacional de Vigilância Sanitária]” 
	Em 2021, a marca brasileira Garoto adotou a mesma estratégia de sua concorrente, anulando o IPI com a troca de embalagem do seu até então o bombom Serenata de Amor.
O quadro 1 evidencia a classificação e a alíquota antes da reclassificação do bombom Sonho de Valsa:
Quadro 1 - Alíquota do Sonho da Valsa
	NCM
	DESCRIÇAO 
	ALÍQUOTA (%)

	18.06
	Chocolate e outras preparações alimentícias que contenham cacau.
	

	1806.10.00
	- Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes
	0

	1806.20.00
	- Outras preparações em blocos ou em barras, de peso superior a 2 kg, ou no estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg
	0

	1806.3
	- Outros, em tabletes, barras e paus:
	

	1806.31
	-- Recheados
	

	1806.31.10
	Chocolate
	5

	1806.31.20
	Outras preparações
	5


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.

Com a nova classificação, o quadro 2 evidencia o grupo e alíquota do agora denominado Wafer:
Quadro 2 - Alíquota do wafer
	NCM
	DESCRIÇAO 
	ALÍQUOTA (%)

	19.05
	Produtos de padaria, pastelaria ou da indústria de bolachas e biscoitos, mesmo adicionados de cacau; hóstias, cápsulas vazias para medicamentos, obreias, pastas secas de farinha, amido ou fécula, em folhas, e produtos semelhantes.
	 

	1905.3
	- Bolachas e biscoitos, adicionados de edulcorantes; waffles e wafers:
	 

	1905.31.00
	-- Bolachas e biscoitos, adicionados de edulcorantes
	0

	1905.32.00
	-- Waffles e wafers
	0


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.

A estratégia adotada pela Lacta e pela Garoto ilustra como o planejamento tributário pode ser uma ferramenta eficaz na gestão de tributos, permitindo que empresas ajam de maneira legal, dentro dos limites da elisão, ajustando suas operações e características de seus produtos para redução de seus encargos tributários.
4.2 Barra de Cereais - Neston 
Em 10 de setembro de 2024, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) negou provimento ao recurso voluntário interposto pela Nestlé Brasil Ltda., definindo a obrigatoriedade do recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e a imposição da multa em razão de erro ao estabelecer a classificação fiscal de barras de cereal da marca Neston entre os anos de 2007 e 2008.
De acordo com o CARF (2024, p. 5), foram classificadas pela Nestlé as barras de cereais como “preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais” (1904.20.00), sendo os produtos enquadrados nessa classificação fiscal tributados pelo IPI com alíquota zero. Porém, para a fiscalização, a forma correta de classificar as barras de cereais sem chocolate seria como “produtos de confeitaria” e as barras de cereais cobertas com chocolate seriam “cacau e suas preparações”, tendo os respectivos códigos: 1704.90.90 e 1806.32.20 (seus enquadramentos na TIPI no período em questão), que, na época, eram tributadas à alíquota de 5% de IPI. 
Conforme já descrito, os quadros 3, 4 e 5 ilustram a classificação fiscal dos produtos conforme a TIPI em vigor na época. Sendo o quadro 3 a responsável por evidenciar a classificação anterior e os quadros 4 e 5 as classificações que a fiscalização acha a correta.

Quadro 3 - Antiga classificação da barra de cereais
	NCM
	DESCRIÇAO
	ALÍQUOTA (%)

	19.04
	Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação (flocos de milho (corn flakes), por exemplo); cereais (exceto milho) em grãos ou sob a forma de flocos ou de outros grãos trabalhados (com exceção da farinha, do grumo e da sêmola), pré-cozidos ou preparados de outro modo, não especificados nem compreendidos noutras posições.
	

	1904.10.00
	- Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou por torrefação
	0

	1904.20.00
	- Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não torrados ou de misturas de flocos de cereais não torrados com flocos de cereais torrados ou expandidos
	0

	1904.30.00
	- Trigo bulgur
	0

	1904.90.00
	- Outros
	0


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.

Quadro 4 - Alíquota da barra de cereais sem chocolate
	NCM
	DESCRIÇAO 
	ALÍQUOTA (%)

	17.04
	Produtos de confeitaria sem cacau (incluindo o chocolate branco).
	 

	1704.10.00
	- Gomas de mascar (pastilhas elásticas), mesmo revestidas de açúcar
	5

	1704.90
	- Outros
	 

	1704.90.10
	Chocolate branco
	5

	1704.90.20
	Caramelos, confeitos, dropes, pastilhas, e produtos semelhantes
	5

	1704.90.90
	Outros
	5


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.

Quadro 5 - Alíquota da barra de cereais com chocolate
	NCM
	DESCRIÇAO 
	ALÍQUOTA (%)

	18.06
	Chocolate e outras preparações alimentícias que contenham cacau.
	 

	1806.10.00
	- Cacau em pó, com adição de açúcar ou de outros edulcorantes
	0

	1806.20.00
	- Outras preparações em blocos ou em barras, de peso superior a 2 kg, ou no estado líquido, em pasta, em pó, grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou embalagens imediatas de conteúdo superior a 2kg
	 

	1806.3
	- Outros, em tabletes, barras e paus:
	 

	1806.31
	-- Recheados
	 

	1806.31.10
	Chocolate
	5

	1806.31.20
	Outras preparações
	5

	1806.32
	-- Não recheados
	 

	1806.32.10
	Chocolate
	5

	1806.32.20
	Outras preparações
	5

	1806.90.00
	- Outros
	5

	 
	Ex 01 - Achocolatados, assim entendidos os produtos à base de chocolate, em pó ou em grânulos, destinados à mistura com água ou leite
	0


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.
Consequentemente, a empresa teve autos de infração cobrados de valores de IPI referentes às vendas das barras de cereais realizadas, cujo valores foram calculados a partir da alíquota de 5%. Além disso, foi aplicada uma multa de 75% e juros.
Decisões como essa contribuem de maneira significativa, pois asseguram o cumprimento das normas tributárias. Para Francisco (2018), a classificação incorreta de um determinado produto implica não somente em multas e diferenças de impostos, mas também em uma tributação desproporcional, acarretando uma baixa concorrência no mercado.
[bookmark: _Toc179932857]4.3 Milkshake 
O McDonald’s, a maior rede de fast food do mundo em valores, de acordo com Gitz (et al., 2024), mudou o cardápio de todas as suas lojas do Brasil e “não serve mais sorvete”, agora as chamadas sobremesas cumprem o mesmo papel e seguem a mesma identidade visual. Com a alteração do cardápio e da nomenclatura, ou seja, de sorvete para sobremesa, sua alíquota de PIS (Programa de Incentivo Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) zerou, proporcionando um alívio ao fluxo de caixa da empresa.
O milkshake é uma bebida composta de leite e soro de leite, podendo ou não haver adição de outros produtos, como sorvete, chocolate, entre outros, na condição de que a base Lacta presente no mínimo 51% do total de ingredientes do produto, dentro dos termos da Instrução Normativa MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento) n° 16, de 2005. Com isso, em 2015, o McDonald’s ganhou o processo junto ao CARF, saindo de uma alíquota de 9,25% de PIS COFINS para 0%, com a base de seu produto enquadrada dentro de mistura lacta e não sorvete. Deste modo, outras redes de fast food também recorreram aos meios legais para reduzir as alíquotas de seus produtos derivados de leite. 
Em nota, o McDonald’s diz que “a companhia esclarece que o produto não sofreu alterações nos últimos anos e continua com a mesma composição, seguindo as características e os padrões mundiais de qualidade da rede”.
Os casos apresentados acima são três dos diversos exemplos julgados pelo Conselho Administrativo De Recursos Fiscais, todos do ramo alimentício, e que, mesmo compartilhando algumas semelhanças, possuem importantes divergências, e é dito isso não apenas pelo fato do resultado dos julgamentos. Umas empresas tiveram uma mudança radical e criativa, outras nem tanto, mas todas foram julgadas de acordo com o que o conselho acredita ser o certo, de acordo com o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias.
	A fim de facilitar o estudo e a compreensão desses atos, o quadro 6 evidencia pontos divergentes e convergentes entre os casos e a figura 1 ilustra-os.  
Quadro 6 - Comparação dos casos de planejamento tributário
	PONTO COMPARATIVO
	CASOS 

	
	BOMBOM SONHO DE VALSA 
	BARRA DE CEREAIS
	MILKSHAKE 

	Empresa 
	Lacta 
	Nestlé 
	McDonald's 

	Objetivo 
	Reduzir carga tributária
	Reduzir carga tributária
	Reduzir carga tributária

	Estratégia adotada 
	Reclassificação do produto para a categoria de menor alíquota do IPI
	Classificação como “preparações de flocos de cereais” para zerar a alíquota do IPI
	Reclassificação de “sorvete” para “sobremesa láctea” para zerar a alíquota do PIS/COFINS

	Imposto 
	IPI
	IPI
	PIS/COFINS

	Mudança no produto 
	Mudança de embalagem
	Nenhuma alteração
	Alteração na nomenclatura

	Impacto na empresa 
	Redução de custos com a alíquota zero do IPI
	Obrigação de pagamento retroativo e multa
	Alívio de tributos com alíquota zero para PIS/COFINS

	Resultado da prática 
	Elisão 
	Elusão 
	Elisão 

	Resultado do julgamento 
	Aprovado 
	Não aprovado 
	Aprovado 


Fonte: elaborada pelas autoras, com base na TIPI, 2024.

[image: ]Figura 1: Resultados de casos de planejamento tributário
Fonte: elaborada pelas autoras, 2024

Ainda que os casos acima apresentem o mesmo objetivo, a redução da carga tributária, cada um carrega sua similaridade, principalmente se tratando de estratégia, influenciando diretamente o julgamento final. O quadro 6 exibe que as abordagens tomadas pelas empresas, que variam desde a mudança da nomenclatura ou embalagem do produto até a reclassificação do tributo, trazem impacto financeiro e resultado jurídico distintos para cada processo.
Conforme demonstrado pelos diferentes resultados para práticas similares, mesmo com o amparo das normas contábeis, legislação civil e tributária, o contribuinte sofre com a incerteza quanto à validação de suas atividades e de seus negócios pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por falta de critérios pré-estabelecidos, pois mesmo no julgamento de situações semelhantes, falta objetividade nas teorias utilizadas pelo órgão fazendário administrativo, resultando em diferentes sentenças sobre casos similares.
4.4 Os limites do planejamento tributário 
Ainda que as regras básicas sejam muito bem definidas sobre os limites entre a conduta lícita e ilícita, o campo tributário nacional possui inúmeras brechas, abrindo margem para interpretação, ilustradas no capítulo anterior, e raras discussões com finalidade fiscal, de modo a julgar os fatos denominados como “substâncias sobre a forma”, “simulação”, “substância econômica”, “propósito negocial” e “negócio jurídico indireto”. Esses debates revelam a complexidade na avaliação de práticas de planejamento tributário, especialmente na distinção entre estratégias legítimas e abusivas. 
Por um lado, o fisco tem o dever de combater planejamentos tributários abusivos que busquem apenas reduzir a carga tributária sem propósito econômico ou substância negocial. Por outro lado, é imprescindível respeitar os direitos do contribuinte, que se fundamentam nos princípios constitucionais da legalidade tributária, segurança jurídica e anterioridade. O equilíbrio entre esses dois interesses é desafiador e essencial para evitar tanto excessos na fiscalização quanto abusos por parte dos contribuintes.
Foi nesse contexto que, em 2001, a legislação brasileira introduziu um mecanismo legal para delimitar com maior clareza, dando a autoridade fazendária a prerrogativa de desconsiderar os atos praticados pelo contribuinte. Este dispositivo reforça a necessidade de observar tanto os aspectos formais quanto materiais das operações realizadas, assegurando a conformidade legal e o respeito aos princípios tributários vigentes.
A Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, acrescentou ao art. 116 do CTN um parágrafo único com a seguinte redação:

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 
[...]
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária.

Com o intuito de conferir maior poder interpretativo à autoridade administrativa, o legislador adicionou o parágrafo único acima, para situações em que o contribuinte, dentro do limite da legislação, crie formas de reduzir sua carga tributária.
Segundo Marco Aurélio Greco (2019), o parágrafo único do artigo 116 não estabeleceu critérios a serem seguidos para a identificação do fato gerador, ele apenas aponta a aplicação da legislação tributária ao fato ocorrido. Sendo assim, o Fisco fica encarregado de localizar, em observância ao artigo 142 do CTN, a ocorrência desse fato gerador e aplicar a legislação por meio de interpretação do direito tributário e sem ultrapassar o que é definido em lei. Além disso, Greco acrescenta que é vedado o uso de analogias para estender o recolhimento de impostos a situações não previstas na lei. Porém, se for usada uma estratégia imprópria para ocultar a ocorrência do fato gerador, cabe ao Fisco desprezar tal ato e tributar conforme a ocorrência dos fatos.
De acordo com Schoueri (2015), professor de direito tributário da USP, são inúmeros os critérios do judiciário sobre a validade das limitações aos planejamentos tributários:
Os casos que envolvem temas de planejamento tributário são aqueles de valores mais relevantes. O contribuinte se vê diante de uma decisão baseada em argumentos provenientes de ordenamentos jurídicos alienígenas, rejeitados pelo Congresso Nacional, mas aplicados sem qualquer cerimônia pelos órgãos julgadores administrativos. Justamente, diga-se de passagem, os órgãos que têm reputação de ser mais familiarizados com a matéria tributária. São decisões que se proliferam e passam a servir umas de base para as demais, dispensando os julgadores até mesmo da busca de fundamentos legais para se dizer que falta “propósito negocial” com o intento de rejeitar a estrutura criada pelo contribuinte. De nada adianta arguir que boa parte dos casos foi decidida por voto de qualidade, i.e., que pelo menos a metade dos julgadores deram razão ao contribuinte: o resultado final será, de qualquer modo, a manutenção da autuação apesar da falta de embasamento legal, sujeitando o sujeito passivo, no mínimo, ao ônus de oferecer garantias para poder discutir seu tema no Judiciário. Seria de se esperar que diante do fato de que as decisões administrativas são condenadas pela maior parte da doutrina, justamente por falta de embasamento legal, houvesse vários casos levados à apreciação do Poder Judiciário, ao qual caberia restaurar a ordem, afastando de vez entendimentos que não estivessem em conformidade com a ordem jurídica. Surpreende, daí, o número ínfimo de decisões em Tribunais superiores envolvendo o tema do planejamento tributário, que acabam por se limitar a situações e que, portanto, não servem de paradigma para a questão que interessa – o ingresso sorrateiro do “propósito negocial” no ordenamento brasileiro.

	Como dito no final do capítulo anterior e na citação acima, a falta de nexo e decisões contraditórias nos julgamentos do CARF, acarretam insegurança jurídica por parte do contribuinte quanto à elaboração de seu planejamento tributário.
	Perante os fatos, embora tenha sido instituído com o intuito de combater o mau uso do planejamento tributário, o parágrafo único do art. 116 do CTN não possui em sua aplicação critérios objetivos, mantendo a base para interpretação amplamente indefinida, acarretando insegurança jurídica e desincentivando as práticas empresariais legítimas, afetando diretamente o crescimento econômico do país. No mundo ideal, deve ser garantido o equilíbrio entre o combate ao planejamento tributário abusivo e a manutenção dos princípios da legalidade e da segurança jurídica, o que depende de um avanço nas normas que trazem clareza e previsibilidade para os contribuintes, dando-lhe liberdade e segurança para organizar seus negócios de maneira eficiente, sem o temor de atuações baseadas em critérios vazios.
5 Conclusão
O conhecimento dos direitos e deveres tributários é fundamental em uma sociedade democrática, e saber os parâmetros desses “direitos” contribui para que se evite uma possível ilegalidade ao reivindicá-los. O objetivo geral desse trabalho foi explorar a falta de regulamentação sobre planejamento tributário e os critérios interpretativos adotados pelo CARF. Se empresas visam evitar o encerramento de suas atividades, principalmente em um curto período, elas possuem a obrigação de conhecer cada componente do seu negócio e, de maneira substancial, os seus gastos correntes. Dentre esses gastos, os tributos indicam-se os protagonistas, já que ocupam a maior parcela. Devido a isso, se faz necessária a correta administração das obrigações fiscais, e o planejamento tributário pode ser a resposta para que não precise ocorrer a extinção da empresa. 
Como tratado acima, o  planejamento tributário tem a redução legal da carga tributária das empresas como finalidade, tornando-se de suma importância para os contribuintes, principalmente por estarem expostos à dura realidade econômica nacional. A alta tributação e sua complexidade impactam diretamente a realidade dos contribuintes, nos preços de mercado e no estímulo ao empreendedorismo no Brasil.
Por meio das pesquisas bibliográficas, ficou entendido que há um alto nível de complexidade para apontar um limite para o planejamento tributário. No entanto, verifica-se um elemento que pode ser identificado como denominador comum nesse âmbito: o fato de que ele deve ser lícito. 
Os exemplos aqui citados de decisões tomadas pelo CARF confirmam com exatidão isso. As três (3) empresas almejavam algo em comum, a redução da carga tributária, mas nem todas tiveram o planejamento validado, foi o caso da empresa Nestlé com as suas barras de cereais, onde o resultado da prática foi apontado como “elusão” (algo também considerado ilícito) e que ocasionou as consequências. 
Entende-se que o contencioso administrativo tributário demonstra ser mais vantajoso para o contribuinte, uma vez que, ao optar por resolver uma disputa tributária em uma esfera administrativa, enquanto estiver em processo de tramitação, será suspenso o pagamento do tributo em questão, nos termos do art. 151, inciso III do CTN.  
Ademais, observou-se que é indispensável uma regulamentação objetiva. A ideia de “deixar correr solto” é o que causa essa incerteza no que decide o órgão. Porém, de nada adianta haver uma limitação se a mesma não ocorrer em articulação conjunta com a Fazenda.  A fim de tentar sanar problemas com a ilegalidade, a Receita Federal está instaurando a conformidade, a fim de intensificar medidas facilitadoras e assistência ao contribuinte. Essa aproximação com o contribuinte, além de oferecer um suporte para que se execute as ações requeridas, assegura que este atue de maneira autônoma e regular. Isso já é uma realidade em âmbito federal e, com certeza, caso implementado também no municipal, transmitiria uma sensação superior de segurança. 
A conformidade traz diferentes estratégias para lidar com os contribuintes. Aqueles que querem cumprir corretamente suas obrigações devem encontrar facilidade e quem tenta cumprir e tem dificuldade, muitas vezes não conseguindo, deve ser ajudado. Já aqueles que apresentam comportamentos atípicos, demandam estímulos para conseguir se regularizar de maneira voluntária. Por fim, aqueles que optam por não cumprir, é necessário adotar medidas mais rígidas.
Esse trabalho se fez necessário uma vez que, embora de forma sucinta, apresenta os conceitos de elisão, evasão e elusão, buscando introduzir, de forma clara, um conhecimento básico sobre o assunto. Além disso, ao inserir casos reais e destacar o que ficou entendido deles, consegue-se trazer uma visão sobre como é tratada cada situação no CARF e tentar traçar um ponto para que as empresas possam praticar a elisão fiscal sem se preocupar em ultrapassar os limites legais.
Fica assim, em aberto, espaço para futuras pesquisas que venham contribuir com o assunto sobre o que decide o CARF e os limites da elisão fiscal, considerando que a nova reforma tributária, que tem como objetivo “simplificar o nosso sistema tributário”, poderá pleitear uma atualização do tema.
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